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NOTA DE ESCLARECIMENTOS DO PREGOEIRO
NOTA Nº 02

 
PREGÃO ELETRÔNICO CRCPR Nº 115/2023

(Aquisição de solução firewall, demais itens correlatos, serviço de instalação, configuração,
licenciamento, ativação e suporte)

 
A PREGOEIRA, no exercício de suas atribuições legais e normativas, tendo em vista os

pedidos de esclarecimento recebidos por meio do e-mail licitacao@crcpr.org.br, manifesta-se no
seguinte sentido:

1 ) Referente ao item 4.1, onde é solicitado que “A garantia e assistência prestadas
deverá ser do próprio fabricante dos equipamentos, em modelo onsite”, entendemos
que o suporte remoto será prestado pelo fabricante da solução, e quando necessário
suporte on-site, o fabricante poderá contar com o apoio local de técnico especializado
e certificado na solução disponibilizado pela revenda. Nosso entendimento está
correto?

Resposta: O atendimento e prestação de suporte técnico dar-se-á de acordo com o prescrito
no item 4 do Anexo I do edital de referência. Assim, dispõe o item 4.4 que “A garantia deve
ser da própria fabricante dos equipamentos, podendo a CONTRATADA prestar em seu nome os
serviços como autorizada, desde que comprove esta condição”.

 

Conclusão

 
Diante do exposto, considerando que os esclarecimentos prestados reforçam as

informações consignadas anteriormente, sem interferência na formulação das propostas,
mantenho a data de 07/11/2023 para a sessão de julgamento do presente certame.

Curitiba-PR, data da assinatura eletrônica.

 
VICTORIA ROSSINI ANDREIU

Pregoeira
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Documento assinado eletronicamente por Victória Rossini Andreiu, Analista - Contador, em
01/11/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0158777 e o
código CRC AAC07676.

Referência: Processo nº 9079623110000643.000170/2023-83 SEI nº 0158777
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